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REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE PATO BRANCO 

ATA DA SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Data: 28/02/2023 

Horário: 19h – 22h 

Local: Auditório do Largo da Liberdade 

Endereço: Rua Araribóia, n.º 1222  1328 — La Salle 

Transmissão: Canal da Prefeitura Municipal no Youtube 

(https://www.youtube.com/watch?v=lgPEqY-Tg24&t=4226s). 

Participantes: Anexo V — Lista de Presença  

Objetivo Geral: Apresentar à população de Pato Branco as diretrizes e propostas de 

desenvolvimento urbano e territorial da revisão do Plano Diretor Municipal. 

Objetivos Específicos:  

• apresentar breve introdução acerca do conteúdo do Plano Diretor Municipal, das 

etapas do processo já realizadas e próximos passos; 

• submeter à apreciação dos participantes a síntese das propostas para o Plano Diretor 

de Pato Branco, incluindo as diretrizes de (re)ordenamento territorial, instrumentos 

urbanísticos e demais soluções para garantir o direito à cidade acessível e sustentável;  

• receber contribuições e questionamentos da população. 

 

MEMÓRIA 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três foi segunda 

audiência pública do processo de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM), com início por volta 

das dezenove horas e presença da população patobranquense no auditório do Largo da Liberdade. 

O evento público foi aberto oficialmente pelo secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

(SEDUH), Gilmar Tumelero, que saudou os participantes que acompanham esta audiência 

presencialmente e de maneira remota, uma vez que o evento também é transmitido ao vivo pelos 

https://www.youtube.com/watch?v=lgPEqY-Tg24&t=4226s
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canais oficiais e redes sociais da Prefeitura Municipal de Pato Branco. O secretário anunciou que o 

plano se encontra na Etapa 03 – Objetivos, Diretrizes e Propostas para uma Cidade Acessível e 

Sustentável – em que nesta oportunidade se propõem a discutir o conteúdo com a sociedade e 

acatar contribuições para serem analisadas pelo corpo técnico responsável pela elaboração da 

revisão deste plano. Na sequência, o secretário chama à frente a arquiteta e urbanista Isabel 

Consoli, da equipe técnica municipal, para fazer a leitura do regulamento que versa a realização de 

audiência pública, conforme indicado em Termo de Referência. Ao final da leitura, Isabel passa a 

palavra para a arquiteta e urbanista Manoela Feiges, representante da URBTEC™, empresa de 

consultoria responsável pela revisão do Plano Diretor de Pato Branco. Manoela dá início à 

apresentação técnica do estágio atual do plano, porém antes, a arquiteta faz uma breve 

contextualização para explicar para a audiência sobre o Plano Diretor e sua importância para o 

desenvolvimento do município, servindo de instrumento para, entre outros objetivos, ordenar o 

território, sendo capaz de nortear o crescimento sustentável da cidade e garantir o cumprimento de 

aspectos legais e a oferta de mais qualidade de vida para a população. A arquiteta destaca que a 

audiência de diretrizes e propostas é uma das mais importantes do processo de revisão do plano, 

uma vez que possibilita o resgate de grande parte dos trabalhos já concluídos ao longo do processo, 

e possibilitam os elementos necessários para o debate das propostas que são apresentadas nesta 

ocasião. A arquiteta aproveita para rever as fases do processo desta revisão, composta de quatro 

fases que se finaliza com a institucionalização do PDM. Manoela também faz uma breve 

recapitulação de atividades do processo, demonstrando que foram já realizados 32 eventos técnicos 

e participativos com membros da sociedade patobranquense. A arquiteta também apresenta os 

temas relacionados ao estudo deste processo de revisão do plano, como os aspectos econômicos 

e sociais, de mobilidade, infraestrutura, habitação, entre outros. Manoela explica que o momento 

atual de diretrizes e propostas é feito com respostas às análises do diagnóstico desenvolvido na 

fase anterior, tendo como base as legislações que se sobrepõem as leis municipais, além do 

respeito aos estudos técnicos e às boas práticas nacionais e internacionais, além das intenções 

apresentadas pela sociedade, em eventos públicos como este que acontece nesta data. Ela explica 

que o objetivo final é alcançar o desenvolvimento sustentável do município, pensando os diversos 

aspectos que compõem os elementos urbanísticos de forma integrada e de modo que atenda as 

necessidades coletivas. A partir disso, Manoela fala dos objetivos desta revisão, explicando que as 

ações vão surgir a partir de propostas elencadas com base em diretrizes que por sua vez 

representam os princípios gerais estabelecidos neste plano de revisão. Dito isso, Manoela 

demonstra que o estágio atual traz 19 diretrizes; 87 propostas; e 238 ações, lembrando a audiência 

que o detalhamento está documentado e disponível no site oficial do PDM de Pato Branco. A seguir, 
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Manoela demonstra como foram construídas algumas propostas e ações, com base nas diretrizes 

em dos temas urbanísticos: socioeconômico; meio ambiente; socioespacial; infraestrutura e 

serviços públicos; e eixo institucional. Para esta audiência, são destacadas diretrizes e propostas 

focadas, principalmente, no reordenamento territorial, com resgate ao seu diagnóstico, ou seja, 

observar o cenário atual e o que os estudos dizem a respeito deste território. No mapa, Manoela 

expõe as áreas do território com suas características e propriedades segundo os estudos feitos por 

órgãos oficiais. Também demonstra o que estes estudos dizem sobre absorção da água e a 

qualidade do solo, o que torna áreas aptas e inaptas para ocupação urbana e outros que merecem 

atenção para ocupação controlada. Manoela lembra que o Incra é responsável por legislar as áreas 

rurais de um município, fazendo com que o foco deste estudo seja a área urbana. Ainda com base 

no diagnóstico, a arquiteta urbanista mostra a localização de rodovias, mananciais e outros 

elementos considerados no planejamento para elaboração das diretrizes e propostas, 

demonstrando também os fatores que fazem pressão relacionada ao crescimento urbano. 

Apresentado esse panorama do território, Manoela passa a demonstrar como isso vai se traduzir 

em legislação, por meio da apresentação do macrozoneamento municipal proposto. Apresenta para 

audiência a Macrozona Rural e suas funções, depois a Macrozona Rural de Ocupação Controlada, 

a qual possui restrições relacionados à qualidade do solo, mas que possui um alto potencial para 

turismo na região. Chama pela atenção de todos para a área de manancial de abastecimento, uma 

área que deve a todo custo ser protegida pela importância do fornecimento de água para toda 

população. Também apresenta a área urbana, tanto na sede como no distrito, onde acontece toda 

a diversidade urbana que deve ser estimulada e controlada. Além disso, mostra, no mapa, as áreas 

que podem futuramente serem ocupadas, especialmente nas regiões Norte e Oeste, indicando para 

essas direções o crescimento urbano e, por isso, merece a atenção de planejadores e dos futuros 

investidores por se tratar de áreas propícias ao desenvolvimento socioeconômico e a ocupação 

populacional. Manoela também discorre sobre as áreas próximas ao rio, onde existe grande 

interesse sobre a instalação de chácaras, porém alerta sobre a necessidade do planejamento 

controlado e atenção às legislações que versam sobre essas áreas rurais. Na sequência, Manoela 

avança com detalhamentos sobre o perímetro urbano, o qual é ampliado nessa proposta. Para isso, 

a arquiteta explica que a proposta tem como base as estimativas estabelecidas para os próximos 

10 anos, com bases em estudos estatísticos sobre o crescimento populacional realizados por 

órgãos oficiais, como o IBGE. É demonstrado que hoje a cidade está com 90 mil habitantes, mas 

que para os próximos 10 anos a estimativa é de que serão 104 mil em Pato Branco, ou seja, um 

crescimento de pouco mais de 10 mil habitantes no horizonte de uma década. Por isso, busca-se 

planejar onde esse contingente irá morar e, por isso, o atual plano contempla áreas de ocupação e 
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de crescimento urbano, propondo o crescimento do perímetro urbano e o delineamento de 

propostas com base na média de custos em urbanização para cada habitante do município. O plano 

traz como proposta um aumento de 439 quadras padrão, configurando um total de área mais do 

que suficiente para acomodar o excedente de moradores nos próximos 10 anos, e ainda podendo 

fortalecer as áreas urbanas existentes para o desenvolvimento do município e também contar com 

a ocupação das macrozonas de expansão urbana, passíveis de receber ocupações por novos 

investimentos feitos pelo uso de instrumentos urbanísticos a serem regulamentados na próxima 

fase da revisão do PDM.  Em seguida, Manoela detalha o macrozoneamento urbano, tendo em vista 

as condicionantes apresentadas, ou seja, onde a cidade pode e não pode crescer. O centro urbano 

está bem consolidado e precisa ser fortalecido conforme é demonstrado no estudo, com expansão 

e novas centralidades para aumentar a diversidade em todas as regiões. Fica demonstrado que a 

cidade pode, e deve, crescer no sentido Oeste e Norte como exemplificado anteriormente, o que é 

traduzido em legislação nas macrozonas urbanas. Dessa forma, ela explica os objetivos 

considerando a Macrozona Urbana de Ocupação Controlada; a Macrozona de Consolidação 

Urbana; a Macrozona de Fortalecimento Urbano; a Macrozona de Requalificação Urbana; a 

Macrozona Urbana de Serviços e Logística; a Macrozona de Expansão Urbana de Ocupação 

Controlada; as Macrozonas de Expansão Urbana de Consolidação e de Serviços e Logística. A 

seguir, a urbanista inicia a proposta para o Zoneamento Urbano, explicando que sua função é de 

promover a organização social de uma cidade e faz o detalhamento do que acontece dentro de 

cada lote na cidade, tendo como critério o uso e a ocupação do solo. Com isso, Manoela explica 

como surgem os parâmetros que nesta etapa são apresentados como propostas ao 

desenvolvimento sustentável e com qualidade de vida para todos os moradores. Ela apresenta as 

tabelas com todos os parâmetros para ocupação e convida a todos para acessar os documentos já 

disponibilizados no site oficial da Prefeitura Municipal e, na sequência, exemplifica quais são os 

parâmetros em relação ao uso dos lotes nas categorias habitacional, comercial e serviços, industrial, 

agrícola e salienta o grande diferencial de Pato Branco em relação ao uso de inovação tecnológica, 

uma marca registrada da cidade, salientando os prêmios já recebidos como cidade inteligente, uma 

conquista de todos os patobranquenses. As tabelas dizendo o que é ou não possível em relação ao 

uso e suas categorias também estão disponibilizadas para consulta pública. A partir disso, Manoela 

confronta o mapa que mostra a realidade atual do município em relação ao zoneamento e o que o 

conceito apresentado pelo diagnóstico exige em termos de planejamento urbano para o município. 

Ela explica que o que é apresentado relaciona o zoneamento existente e a hierarquia viária para as 

propostas do zoneamento. Assim, a arquiteta urbanista detalha todas as zonas, explicando os seus 

objetivos, limitação e os potenciais para ocupação. Manoela destaca o porquê da atenção à Zona 
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de Ocupação Controlada, a qual compreende uma área que apresenta fragilidades ambientais ou 

de interesse de preservação, que, portanto, sua ocupação deve passar por maior atenção e ser 

realizada de forma controlada. Na sequência, Manoela segue com a apresentação de índices e 

parâmetros sugeridos para as Zonas de Uso Misto 1, 2, 3 e 4. Ela explica como é proposto o 

fortalecimento para a Zona Central, detalhando os índices e parâmetros para essa zona da cidade, 

e segue com explicações para a Zona de Expansão Central; Zona de Requalificação Urbana; Zonas 

Industrial 1 e 2. Destaca, também, a atenção dada a área central, onde foram observados aspectos 

relacionados a preservação da paisagem e o controle da verticalização. Ela destaca os parâmetros 

pensados para a área de expansão do aeroporto e do setor especial de inovação tecnológica, que 

são importante áreas a serem observadas. Também comenta as áreas verdades do município, 

tratadas no Setor Especial de Qualificação Ambiental. A seguir, Manoela mostra alguns incentivos 

propostos a partir dos eixos viários e de adensamento que, segundo ela, ajudam a aumentar a 

diversidade e a qualidade de vida nos bairros. Da mesma forma, expõe propostas com vista ao eixo 

de desenvolvimento industrial. Ela apresenta o panorama geral do Zoneamento Proposto, 

demonstrando no mapa as áreas como se encontram hoje e como podem assumir novas 

características quando da aplicação das propostas. Na sequência, Manoela fala dos instrumentos 

urbanísticos previstos neste plano e que serão ainda discutidos na próxima etapa, mas, adianta-se 

com a informação de que muitos instrumentos já previstos na legislação não são devidamente 

aplicados.  Manoela inicia com explicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir que, 

mediante contrapartidas, possibilita construir acima do coeficiente de aproveitamento básico 

estabelecido, e segue explicando como funciona outros instrumentos como: a Outorga Onerosa de 

Alteração de Uso; Transferência do Direito de Construir; Zona Especial de Interesse Social; Estudo 

de Impacto de Vizinhança; e Fachada Ativa, detalhando como ela pode ser favorável e saudável 

para a cidade como um todo. Por fim, Manoela finaliza demonstrado que a sustentabilidade é o 

objetivo maior perseguido pelos planejadores que participam da elaboração da revisão deste Plano 

Diretor Municipal, e, por isso, busca-se criar parâmetros para uma cidade equilibrada entre os 

aspectos econômicos, social e ambiental, tendo como norte os caminhos apresentados pela equipe 

técnica nesta fase do plano em discussão com a sociedade patobranquense. E com isso, Manoela 

anuncia o início do momento aberto para contribuições com a livre participação da audiência 

presente e todos que acompanham o evento de forma remota. A primeira contribuição é do Sr. 

Osmar que pergunta: - quais são os instrumentos e parâmetros que garantem a possibilidade de 

expansão das instituições de ensino superior para os próximos 50 anos?, e abre o microfone para 

que ele possa complementar. Como resposta, Manoela explica que os parâmetros para as 

instituições de ensino estão incluídas nas tabelas exibidas nesta apresentação técnica. A próxima 
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pergunta é do Rafael que pergunta: - tenho dois imóveis na rua Guaianases, em frente à Feira do 

Produtor, no setor histórico, gostaria de saber por que não houve alteração de parâmetros para 

essa área?, e abre o microfone para que ele possa complementar, no que ele diz que não se pode 

aumentar o número de andares nos imóveis de sua propriedade. Manoela responde que os imóveis 

dele estão inseridos no Setor de Valorização da Paisagem Central, porém, ele pode transferir o 

potencial construtivo para outros locais, para minimizar eventuais perdas de benefícios na região 

mencionada. Manoela acrescenta que s edificações fora do padrão feitas em momentos anteriores 

precisam ser mantidas, mas que os olhos devem se voltar para o futuro e com respeito às limitações. 

A próxima pergunta é da Teresinha e do Milton sobre o setor histórico: - Por que se manteve quatro 

pavimentos nesta quadra e se a Igreja justifica ser ali um setor histórico?, e abre o microfone para 

que eles possam complementar, o que é feito de forma enfática para reclamar as perdas das 

pessoas que ali possuem terrenos. Manoela explica que a ideia trazida pelo setor nesta região é de 

valorizar a paisagem da área do entorno da igreja e da praça central. Dona Teresinha avisa que a 

proposta de valorização paisagística já se perdeu e que está prejudicando cerca de quatro 

proprietários de terrenos nessa região. Manoela explica que a ideia não é prejudicar proprietários e 

por isso o plano prevê instrumentos que possam beneficiar os proprietários de terrenos e imóveis 

que se sentem prejudicados. Contudo, Manoela avisa que a população fará a decisão por meio de 

participações nas audiências, e que hoje trata-se de uma proposta técnica e não definitiva. A 

próxima dúvida é do Carlinhos que pergunta: - qual o critério e justificativa para permitir lotes de 

240m2 na Zona Sul, considerando ser a parte alta da cidade, além de estar lá a nascente do Rio 

Ligeiro e Córrego Fundo, sendo que ambos cortam o Centro da cidade? e abre o microfone para 

que ele possa complementar. Manoela agradece a contribuição e Manoela explica a região sul se 

encontra bastante consolidada em terrenos pequenos, como a proposta do lote mínimo de 240m2, 

embora ela própria gostaria que fosse maior. Explica que não existe muitas áreas naquela região 

para serem ocupadas, e adenda que em outras áreas se prevê o aumento deste parâmetro para 

evitar o adensamento e os impactos negativos onde é possível. Manoela reforça que as questões 

de parcelamento do solo serão discutidas na próxima fase e que o plano está sendo pensado para 

o escoamento daquelas áreas. A próxima contribuição é do Plínio, que pergunta: - tenho um terreno 

e quero saber por que só se pode neste local construir três pavimentos, sendo que na rua da frente 

tem um prédio alto com oito pavimentos? Manoela explica que é comum utilizar as ruas como 

marcos divisórios, levando em algumas situações ocorrer parâmetros diferentes entre os dois lados 

da rua, nesse sentido, ressaltou que o plano está buscando adequar a situação do número de 

pavimentos para se alcançar uma maior fluidez e homogeneidade urbana. A próxima pergunta é 

feita por Neri que quer saber qual é a proposta de escoamento do tráfego da área central, tendo em 
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vista que esta revisão propõe um maior adensamento da área central? E abre o microfone para que 

ele possa complementar. Manoela agradece a pergunta e explica que muitas propostas estão no 

produto e nem tudo foi explicado nesta apresentação técnica, no entanto, existe neste plano o 

estudo de hierarquia viária para uma melhor amarração das vias e uma reorganização viária em 

prol da fluidez do tráfego de veículos nas várias áreas da cidade, e adianta que para área central 

há um incentivo para novas alternativas de mobilidade, como uso de bicicletas e transporte coletivo, 

entre outros. Anelise pergunta como as contrapartidas para construções podem beneficiar os 

projetos de muralismo artístico ou algo similar, sendo que a proposta não é muito vista na cidade? 

Manoela confirma com os técnicos se o plano traz propostas para essa questão e que a contribuição 

será acatada para ser estudada tecnicamente e haver respostas para a questão na audiência futura. 

O próximo questionamento é feito por Fábio, que quer saber se na Rua Nereu Almeida, próxima ao 

shopping, haverá abertura de via para o bairro São Francisco? e abre o microfone para que ele 

possa complementar e diz que Pato Branco tem que começar a pensar mais a verticalização na 

área central, além disso, diz acreditar ser preciso transpassar uma em uma mata da região para dar 

continuidade a Rua Nereu Almeida, o que, segundo ele, vai melhorar o fluxo de veículos naquele 

local. Manoela diz que é provável que isso já seja uma proposta de diretriz viária do plano, desde 

que neste local exista viabilidade para a intervenção solicitada. A próxima pergunta é do Ronald 

que gostaria de saber: - com relação aos rios e córregos que cortam alguns bairros, será adequado, 

conforme lei federal, a construção após 15 metros de distância? e abre o microfone para que ele 

possa complementar. Manoela explica que a lei federal ainda exige os 30 metros, porém permitiu 

uma flexibilidade dessas áreas de proteção ambiental permanente quando existe ali uma 

consolidação da área, contudo os técnicos recomendam que exista um estudo técnico e profissional 

dizendo que aquela área não tem mais função ambiental, poderá então ser diminuída; contudo, a 

lei federal deve prevalecer quando não há estudo que mude a realidade local. A rigidez é necessária, 

tendo em vista que Pato Branco sofre com inundações e alagamentos em certas regiões. O 

Secretário Gilmar intervém para dizer que a contribuição da Promotora Ivana, do Ministério Público, 

e que acompanha esta sessão, diz que tanto a legislação federal quanto a municipal exigem a 

manutenção de proteção dos 30 metros, sendo isso endossado pelo Ministério Público. A próxima 

pergunta é do Adriano que quer saber: - em relação a liberação de pavimentos, foi simulado a 

possibilidade de se criar um paredão de prédios onde o leste não vê o oeste e vice-versa?, e abre 

o microfone para que ele possa complementar e reforça a questão do grande diferencial para o 

futuro que os patobranquenses querem para a cidade. Manoela diz que as propostas apresentadas 

pelo morador, que também é arquiteto, já foram avaliadas e como outras também trazidas por 

moradores estão sendo consideradas, e que muitas pedem por cuidados com a paisagem por que 
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não querem perder os benefícios do sol, não querem ser uma cidade de paredão, mas que opiniões 

contrárias também estão sendo estudadas neste momento. Guilherme pergunta sobre a fluidez do 

trânsito na Zona Central? e abre o microfone para que ele possa complementar, fazendo o 

questionamento da efetividade do adensamento na área central, o que, segundo ele, pode não ser 

uma proposta bem-vinda neste plano. Manoela diz que as propostas são construídas com base em 

fatores técnicos e com as sugestões ouvidas por meio do coletivo e aponta no mapa o porquê da 

reestruturação pensada para a área central e propostas que visam melhorias da fluidez do trânsito. 

Ela afirma que o estimulo ao fortalecimento à área central é feito com planejamento para este local, 

mas de forma integrada com o planejamento de outras questões envolvidas na cidade como um 

todo, e para isso conta com a diversidade de ocupação. Ivano pergunta sobre a competência para 

decisões de supressão de áreas de preservação da vegetação (APV) e licenciamentos do IAT e 

supressão de árvores isoladas sem coerência aprovada com o município, e quais são os 

dispositivos para legislação ambiental urbana? e abre o microfone para que ele possa 

complementar, ele ainda gostaria de saber como podem ser feitos os gatilhos para estabelecer 

competências para as questões de dúvidas. Manoela diz que o conflito já havia sido levantado pela 

equipe técnica do município, responde dizendo que a APV foi substituída pelo Setor Especial de 

Qualificação Ambiental, e reconhece que possivelmente muita área demarcada pelo setor talvez 

não esteja reconhecida pelos moradores, mas que entra na discussão sobre se essas áreas 

precisam ou não serem preservadas tal qual elas são, e isso pode ser discutidos na próxima fase 

quando serão trazidos os procedimentos administrativos e institucionais para uma melhor 

organização da cidade. O segundo ponto sobre o processo burocrático também será amplamente 

discutido na próxima fase denominada etapa do Plano de Ação e Investimentos. Bruno diz ter 

percebido que há um maior incentivo neste plano para a verticalização da área central e diz que as 

condicionantes de afastamento não condiz com a realidade que se apresenta o município, e relata 

acerca de um estudo encaminhado anteriormente aos responsáveis desta revisão do Plano Diretor 

do município, que a situação do parâmetro do H/6 inviabiliza a construção com mais de seis 

pavimentos, visto que os imóveis na área central são pequenos e possuem pouca largura, por isso, 

questiona também sobre os embasamentos e se há alguma flexibilidade, uma vez que hoje é 

permitido apenas dois pavimentos de garagem o que é insuficiente?, e abre o microfone para que 

ele possa complementar. Manoela confirma que esta solicitação foi recebida pela equipe via e-mail 

e afirma que para essa situação relatada está sendo avaliada. Ressalta que o número de 

pavimentos necessários para estacionamento depende da quantidade de área disponível do terreno 

e dos parâmetros de ocupação; nem sempre todos os parâmetros estabelecidos serão alcançados, 

em decorrência do tamanho dos lotes. As ações tomadas são feitas de propósito para que arquitetos 
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pensem melhor os seus projetos e os investidores da mesma forma pensem melhor a cidade como 

um todo. Carlinhos volta a perguntar, desta vez em nome de outra pessoa, e pergunta: - qual a 

justificativa e o embasamento para triplicar o perímetro urbano no distrito, e se os moradores do 

distrito terão que vir trabalhar na sede por falta de empregos? e abre o microfone para que ele possa 

complementar. Manoela explica que o distrito tem uma área urbana com investimento público, 

embora sua população seja pequena, e por isso, quando se pensou em perímetro urbano, pensou-

se em fortalecer o distrito também, fazendo com que se possa otimizar os recursos para o município 

e permitir o fortalecimento das atividades que acontecem por lá. Todos desejam que os moradores 

do distrito encontrem trabalho por lá, por isso o fortalecimento da região ao longo de toda a rodovia 

que conecta o distrito com a sede. Cecília pergunta sobre o Clube de Idosos do bairro Planalto e 

sua área comercial, segundo ela faz seis anos que não funciona como área de lazer para os idosos, 

e abre o microfone para que ela possa complementar, contudo, quem complementa e o senhor que 

a acompanha e pede pela liberação do clube para uso de toda comunidade idosa do bairro. Quem 

responde esta questão é o Secretário Gilmar, dizendo que esse assunto deve ser entendido como 

equipamento urbano e deverá ser resolvido com o setor específico do município, quanto à área 

comercial, segundo o secretário está sendo proposto para algumas vias de hierarquia superior do 

bairro Planalto incentivos para o seu desenvolvimento comercial. João Ângelo afirma que o 

transporte coletivo terá maiores custo com a criação da Zona Industrial, pois terá mais um 

movimento pendular além do que já se consolidou; é aberto o microfone para que ele possa 

complementar e relatar ver injustiça na situação dos proprietários de terrenos no setor histórico. 

Sobre a possibilidade de aumento de custos das passagens do transporte coletivo, Manoela diz que 

esta revisão recomenda uma cidade compacta, o que deve favorecer o cálculo do preço da 

passagem em uma possível elaboração de Plano de Mobilidade da cidade, específico para o cálculo 

tarifário do transporte público. A última pergunta lida é feita por Marcelo que quer saber se foi feito 

um estudo hidrológico para os rios de Pato Branco darão conta do abastecimento para uma projeção 

de 103 mil habitantes no horizonte de 10 anos e quais as tratativas para levar água para novas 

áreas urbanas?, e abre o microfone para que ele possa complementar oralmente. Manoela diz que 

a questão é fundamental para a “saúde” da cidade, ela lembra que não cabe ao Plano Diretor chegar 

neste nível de detalhamento, porém, o município está providenciando estudos técnicos 

complementares sobre essa questão. O secretário Gilmar toma a palavra para dizer que o município 

está contratando estudos sobre a mobilidade, outro sobre o transporte público e outro estudo 

hidrológico e de drenagem urbana para se somar com o Plano Diretor e corrigir ao máximo as 

questões ligadas aos alagamentos e abastecimento. Afirma que são sub planos que acontecem em 

paralelo para atender as demandas e situações urbanas ao longo desta gestão. A seguir Manoela 
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se despede da população se colocando à disposição de todos os munícipes, lembrando a audiência 

de que todas as informações e documentos encontram-se na página do Plano Diretor no site oficial 

da Prefeitura, onde também é possível realizar contribuições que são acatadas pelas equipes 

técnicas envolvidas na elaboração da revisão deste plano. Lembra a todos que as próximas etapas 

serão divulgadas no site e imprensa local e passa a palavra para o secretário fazer a finalização do 

evento. Gilmar agradece a presença de todos, em especial a todos que participaram com 

contribuições, e também equipes envolvidas na realização desta audiência, encerrando oficialmente 

a sessão do momento. 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – CONTRIBUIÇÕES PRESENCIAIS DIGITALIZADAS 

Na sequência constam as fichas de contribuição recebidas, presencialmente, durante o 

desenvolvimento da 2ª Audiência Pública. A grande maioria das contribuições realizadas foram 

respondidas durante o evento, conforme apresentado na memória desta Ata. Aquelas contribuições 

feitas presencialmente que não foram respondidas a data do evento, suas respostas se encontram 

apresentadas no Anexo II.  

 

Figura 1: Contribuições presenciais da Segunda Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023). 
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ANEXO II – CONTRIBUIÇÕES PRESENCIAIS NÃO RESPONDIDAS DURANTE O EVENTO 

 

Quadro 1: Contribuições presenciais não respondidas durante a Segunda Audiência Pública 

DÚVIDA SUGESTÃO PARTICIPANTE CONTRIBUIÇÃO RESPOSTA 

X  Dirceu Luiz Boaretto 

Na questão dos condomínios 
fechados que pode 
atrapalhar o direcionamento 
das ruas e atrapalhar o 
deslocamento das pessoas. 
Como que são os planos 
para os condomínios 
fechados? 

Prezado Vereador Sr. Dirceu, agradecemos pela sua contribuição. Os 
condomínios fechados se enquadram, nesta revisão do Plano Diretor de 
Pato Branco, na tipologia de uso HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL, essa classificação abrange tanto os condomínios de lotes, 
como os condomínios edilícios horizontais. No Produto 3 - Objetivos, 
Diretrizes e Propostas para uma Cidade Acessível e Sustentável, se 
encontra a definição da tipologia de uso mencionada e, também, as 
indicações de onde (quais zonas) a mesma pode ser incorporada. 
Informamos que, durante a 4ª Fase, que abrange a institucionalização do 
Plano Diretor, a habitação multifamiliar horizontal será abordada na 
minuta do Projeto de Lei do Uso, Ocupação e Parcelamento Urbano 
(LUPA), a qual, assim que elaborada, também irá ser apresentada em 
Audiência Pública. 

X  Graci Barbieri 

Gostaria de saber quais 
serão os parâmetros de uso 
e ocupação do solo no lote 
da R. Aimoré, 196 – Centro. 

Prezada Graci, conforme apresentado no Produto 3 - Objetivos, Diretrizes 
e Propostas para uma Cidade Acessível e Sustentável, propôs-se a Zona de 
Uso Misto 2 (ZUM 2) nessa quadra, com os seguintes parâmetros:  

• Coeficiente de Aproveitamento Básico = 1,5 

• Coeficiente de Aproveitamento Máximo = 2,0  

• Taxa de Ocupação = 50% 

• Taxa de Permeabilidade = 30% 

• Número de pavimentos básico = 3 

• Número de pavimentos máximo = 4 

Isso representa um aumento no potencial construtivo em relação ao 
zoneamento vigente nesse lote (Zona Residencial 3 — ZR 3), que possui os 
seguintes parâmetros: 
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DÚVIDA SUGESTÃO PARTICIPANTE CONTRIBUIÇÃO RESPOSTA 

• Coeficiente de Aproveitamento Básico = 1,0 

• Taxa de Ocupação = 50% 

• Taxa de Permeabilidade = 40% 

• Número de pavimentos máximo = 2 

X  Janete Scherr 

Temos um terreno – era 
21.000 m², a prefeitura 
ocupou 4.000 m² para fazer 
a bacia de contenção, 
restando 17.000 m². 
Gostaria de saber o 
potencial de construção que 
posso usar. O terreno fica 
atrás do Grêmio Pato 
Branco, no momento diz que 
é de preservação. 

Prezada Janete, agradecemos pela sua participação. Para repassar 
informações mais precisas, seria necessário localizar exatamente a posição 
do imóvel. A região a qual a senhora comenta, de fato apresenta algumas 
áreas abrangidas pelo Setor Especial de Qualificação Ambiental (SEQUA). 
Conforme apresentado no Produto 3 - Objetivos, Diretrizes e Propostas 
para uma Cidade Acessível e Sustentável, os imóveis a edificar ou parcelar 
localizados no referido setor deverão apresentar RELATÓRIO AMBIENTAL 
PRÉVIO, no qual, mediante definições da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, será reconhecido o valor ambiental e paisagístico da vegetação. 
Vale ressaltar que os parâmetros de uso e ocupação para o setor em 
questão e demais zonas se encontram disponíveis para consulta no, já 
mencionado, Relatório do Produto 3, disponível no site do Plano Diretor 
de Pato Branco (https://patobranco.pr.gov.br/planodiretor/). 

X  Plínio Denardi 

Terreno 2.824.00, Lote 08, 
Quadra 527, Rua Goianazes, 
91, parte alta. Podemos 
construir 2 pavimentos e 
mais 1 sob o solo. É só 
atravessar a rua e tem um 
prédio Torre do Sol com oito 
pavimentos! 

Prezado Plínio, agradecemos pela sua participação e comentário. No 
Zoneamento vigente, o terreno indagado se encontra localizado em Zona 
Residencial 3, a qual possui parâmetros de ocupação de baixa densidade 
(CA=1,0; TO=50%; TP=40%; Nºpav.=2), conforme a Lei Complementar nº. 
46/2011. Na proposta desta revisão do Plano Diretor de Pato Branco, a 
área do imóvel se encontra inserida em Zona de Uso Misto 2 (ZUM 2), a 
qual apresenta parâmetros mais permissíveis (CAbas=1,5; CAmax=2,0; 
TO=50%; TP=30%; Nºpav.bas=3; Nºpav.max=4), conforme apresentado no 
Produto 3 - Objetivos, Diretrizes e Propostas para uma Cidade Acessível e 
Sustentável. Portanto, há um ganho significativo para este imóvel em 
relação aos parâmetros construtivos.  
Vale ressaltar também a necessidade de delimitar as zonas por meio de 
marcos físicos facilmente reconhecíveis, como eixos viários e hídricos, de 
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DÚVIDA SUGESTÃO PARTICIPANTE CONTRIBUIÇÃO RESPOSTA 

modo a tornar claro tanto para a Prefeitura Municipal, quanto para a 
sociedade civil, os limites entre as várias zonas. 

Fonte: URBTEC™ (2023). 
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ANEXO II – CONTRIBUIÇÕES ONLINE FEITAS VIA CHAT DO YOUTUBE 

No quadro a seguir, é apresentada as contribuições recebidas por meio do chat do Youtube, com suas respectivas respostas. Vale ressaltar 

que foram respondidos somente os comentários que apresentavam dúvidas ou sugestões referentes à revisão do Plano Diretor. 

Quadro 2: Contribuições online da Segunda Audiência Pública 

DÚVIDA SUGESTÃO PARTICIPANTE CONTRIBUIÇÃO RESPOSTA 

X  Angelo Guedes 

Gostaria de saber qual a 
explicação para os terrenos 
da quadra da Rua Mato 
Grosso, esquina com a Rua 
Luiz Favretto, quadra 
paralela à Rua Tocantins e 
próximo à UNIMATER, ter 
permissão [para construção 
de edificações] de apenas 4 
pavimentos, e na quadra de 
baixo há uma possibilidade 
de construir mais que 10 
pavimentos, sendo que não 
é área de preservação 
histórica e nem de solo. Não 
há lógica, sendo o mesmo 
bairro. 

Prezado Angelo, agradecemos pela participação.  
No diagnóstico do presente trabalho foi levantada a existência de diversos 
pontos de alagamento na cidade. A região dos bairros Baixada e Industrial 
foi identificada como uma das mais afetadas por esse tipo de evento. Uma 
das soluções verificadas para evitar o agravamento dessa situação é a 
garantia de permeabilidade do solo, de modo que as águas pluviais sejam 
infiltradas no solo mais facilmente. 
Dentro da proposta de zoneamento apresentada na 2ª Audiência Pública, 
portanto, buscou-se limitar o adensamento e a ocupação do solo das áreas 
de contribuição, que é o caso da referida quadra, assim como de diversas 
outras quadras no próprio bairro Industrial, no La Salle, entre outros. Isso 
se deu a partir do enquadramento dessas quadras como Zona de Uso 
Misto 2 (ZUM 2), Zona de Uso Misto 1 (ZUM 1) ou Zona de Ocupação 
Controlada (ZOC). 
Visto isso, a quadra em questão foi delimitada como Zona de Uso Misto 2 
(ZUM 2). Já a quadra adjacente, localizada entre a Av. Tupi e a R. Tocantins, 
foi delimitada dentro da Zona de Expansão Central (ZEC), de modo a 
manter a verticalização ao longo da Av. Tupi conforme o próprio 
zoneamento vigente. 

 X Eduardo Cardoso 
Novos loteamentos com 
ruas e avenidas mais largas. 
Pato Branco não tem uma 

Prezado Eduardo, agradecemos por sua contribuição. A proposta de 
Hierarquia do Sistema Viário Urbano trazida no Produto 3 considera a 
necessidade de mais vias arteriais e coletoras, principalmente nos bairros. 
Foram propostas diversas diretrizes viárias em áreas ainda não loteadas. 
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DÚVIDA SUGESTÃO PARTICIPANTE CONTRIBUIÇÃO RESPOSTA 

avenida de verdade. As ruas 
são estreitas demais. 

Dessa maneira, a partir da aprovação da Revisão do Plano Diretor, os novos 
loteamentos deverão executar essas diretrizes, garantindo a mobilidade 
urbana. 

 X Eduardo Cardoso 

A fiação de energia elétrica 
aqui em Pato Branco gera 
uma poluição visual terrível. 
Colocar na proposta do 
Plano Diretor um projeto 
para enterrar a fiação de 
energia e de banda larga. 
Nenhum lugar desenvolvido 
no mundo possui fiação 
elétrica exposta. 

Agradecemos por sua contribuição. De fato, a fiação aérea pode 
influenciar a paisagem urbana e causar poluição visual. É importante, 
entretanto, estudar a viabilidade técnica e financeira para a implantação 
de rede subterrânea no município. Sua sugestão será considerada no 
presente trabalho e repassada às secretarias competentes. 

 X 
Eliane Del Sent 
Catani 

Sugestão/requerimento 
enviado no e-mail informado 
no início da audiência. 

Prezada Eliane, sua contribuição enviada por e-mail será analisada e 
respondida na sequência. 

 X Gilnei Baldissera 

Alguém questionou para 
viabilizar a cultura como 
contrapartida. Semana 
Farroupilha poderia ser 
feito, pois nossa cidade tem 
muita identidade da cultura 
gaúcha. Temos Centros de 
Tradição Gaúcha (CTGs) 
ótimos que representam 
bem a cultura gaúcha e 
levam o nome de Pato 
Branco a muitos lugares. 
Uma banda municipal 
também seria maravilhoso. 

Prezado Gilnei, agradecemos pela contribuição.  
O Plano Diretor objetiva ordenar o desenvolvimento da cidade com foco 
na dinâmica territorial. Para tanto, considera diversas temáticas que têm 
impacto na cidade, como o meio ambiente, as infraestruturas e as 
dinâmicas socioeconômicas, entre outras, o que inclui a cultura. 
Na presente revisão do Plano Diretor municipal, foram traçadas diretrizes, 
propostas e ações para essas várias temáticas, estando as questões 
culturais contempladas na Proposta 13.3: “Promover e incentivar o acesso 
a atividades culturais a toda população de Pato Branco, sobretudo através 
da melhoria da oferta de equipamentos culturais no município como um 
todo.” 
Cabe ressaltar, entretanto, que o Plano Diretor traz diretrizes e propostas 
gerais para todas as temáticas, não entrando no escopo do plano elaborar 
propostas específicas para questões setoriais, como a cultura e a música. 
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DÚVIDA SUGESTÃO PARTICIPANTE CONTRIBUIÇÃO RESPOSTA 

As partes musical e cultural 
quase não aparecem. 

Nesse sentido, questões como o fortalecimento dos Centros de Tradição 
Gaúcha (CTGs) e a criação de uma banda municipal, assim como a 
realização de demais atividades e eventos culturais devem ser tratadas em 
um plano específico, o qual foi contemplado pela Ação 13.3.3 do Plano 
Diretor: “Desenvolver Plano Municipal da Cultura, que identifique as 
principais demandas do município no âmbito cultural, assim como as 
prioridades municipais quanto à criação de espaços para promoção da 
cultura no município e potencialização dos espaços já existentes.” 

 X Marcelo Godinho 

Este banco de dados 
geométrico (com os edifícios 
em 3D) poderia ser 
disponibilizado pela 
prefeitura em plataforma de 
comum acesso para todos. 

Prezado Marcelo, conforme estabelecido pelo Termo de Referência do 
presente trabalho de Revisão do Plano Diretor, todos os dados e 
informações utilizados e produzidos pela URBTEC™ serão entregues à 
Prefeitura Municipal. 
A partir disso, é muito importante que os dados geográficos como um 
todo, incluindo a volumetria das edificações, sejam disponibilizados aos 
cidadãos por meio de uma plataforma única de fácil acesso. 
Tal questão é abordada na Diretriz 17 da Revisão do Plano Diretor “Gestão 
territorial intensiva em dados, promovendo a democratização e facilitação 
ao acesso à informação”. Nesta, há diversas propostas e ações 
relacionadas à disponibilização e utilização de dados para subsidiar as 
políticas públicas, conforme pode ser verificado no Produto 3 - Objetivos, 
Diretrizes e Propostas para uma Cidade Acessível e Sustentável, disponível 
no site https://patobranco.pr.gov.br/planodiretor/. 

 X Marcelo Godinho 

Eu acho extremamente 
interessante aproveitar o 
potencial dos recursos 
hídricos. Temos um 
potencial único e acabamos 
por canalizar todos [os 
corpos hídricos]. 

Agradecemos pela sua sugestão. Realmente, Pato Branco possui uma rede 
hídrica bastante grande, a qual merece ser valorizada e potencializada. A 
Lei Federal Nº 12.651/2012 estabelece os critérios para a definição das 
Áreas de Preservação Permanente (APP); dentre elas, as faixas marginais 
dos rios são consideradas áreas de interesse de preservação. Essa 
demarcação legal fortalece a identidade desses recursos, além de 
proporcionar maior proteção. 
Para além disso, uma das estratégias que vem sendo estudada nesta 
Revisão do Plano Diretor de Pato Branco, diz respeito a criação de VIAS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.651-2012?OpenDocument
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DÚVIDA SUGESTÃO PARTICIPANTE CONTRIBUIÇÃO RESPOSTA 

PARQUE. Essas estruturas correspondem a diretrizes viárias coletoras 
entre as faixas de APP e a malha urbana, as quais trazem em evidência as 
margens dos rios e proporcionam a possibilidade de instalação de 
equipamentos públicos de lazer e cultura, bem como a implantação de 
passeios e ciclovias para o desfrute da população. 

 X Ricardo Q. Orso 

Avalio que a cidade precisa 
aumentar a oferta de cursos 
técnicos na área de 
mecânica e eletrônica. 

Prezado Ricardo, agradecemos pela sua sugestão. O Plano Diretor 
corresponde ao principal instrumento de Política Urbana de um município, 
apresentando os objetivos e diretrizes para o desenvolvimento territorial 
da cidade. Contudo, o âmbito de sua abordagem não alcança o 
detalhamento das áreas da educação e respectivos programas, os quais 
são competência da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Todavia, 
vale mencionar, conforme disposto no Produto 3 - Objetivos, Diretrizes e 
Propostas para uma Cidade Acessível e Sustentável, foram propostas ações 
gerais referentes a necessidade de investimento e qualificação técnica e 
profissionalizante. O documento se encontra disponível no site 
https://patobranco.pr.gov.br/planodiretor/ 

X  Ryan Gustavo Kilin 
A cidade vai liberar os 
edifícios com mais de 15 
andares? 

Prezado Ryan, agradecemos pela sua contribuição. No Produto 3 - 
Objetivos, Diretrizes e Propostas para uma Cidade Acessível e Sustentável, 
foram apresentadas as propostas de ordenamento territorial para Pato 
Branco, entre elas uma nova proposta de Zoneamento Urbano. Lá propõe-
se para a Zona Central (ZC) novos parâmetros de altura, que superam os 
quinze pavimentos, a depender do tamanho do lote no qual se pretende 
construir. O relatório está disponível no site do Plano Diretor 
(https://patobranco.pr.gov.br/planodiretor/). 

Fonte: URBTEC™ (2023). 
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ANEXO IV – CONTRIBUIÇÕES ONLINE FEITAS POR E-MAIL DURANTE A AUDIÊNCIA 
PÚBLICA 
 

Contribuição 01 

Remetente: Elaine Del Sent Catani 

Horário de envio: 19h52min 

 

Texto do e-mail: 

“Representando os moradores da Rua Caramuru, próximo ao nº 450 e sua 
adjacências, venho expor que, embora o atual zoneamento seja considerado área 
central, possibilitando a liberação de atividades de diferentes áreas comerciais, 
industriais e prestadores de serviços, é que com o passar dos anos, a cidade 
cresceu tanto e foram construídos tantos prédios nesta região, (entre as Ruas 
Caramuru, Ibiporã, Iguaçu, Guarani, Tamoio), não podemos esquecer que esta 
região também é uma área RESIDENCIAL. 
Muitas famílias residem no centro da cidade, nos grandes prédios que aqui foram 
construídos, e entendemos que, mesmo sendo uma área central, com o trânsito 
intenso e área urbana/comercial em expansão, o sossego e a tranquilidade após o 
horário comercial também são primordiais para os cidadãos que residem nesta 
região, principalmente nos horários após as 22h. 
Dessa forma, requeremos que seja revisto o zoneamento neste plano diretor, 
quanto a instalação e liberação de empresas no ramo comercial de 
boate/danceterias nesta região, pois estamos passando por diversos problemas 
com uma casa noturna instalada nestas redondezas, que está causando intensa 
perturbação de sossego e desrespeito aos moradores da região.  
Informamos que além do próprio som em volume exacerbado proveniente de dentro 
do estabelecimento (que, provavelmente não conta com isolamento acústico e fica 
com as portas abertas), seus frequentadores permanecem consumindo bebida 
alcoólica, ouvindo música alta, gritando, dirigindo de forma imprudente em frente ao 
local, quebrando garrafas, urinando e vomitando na entrada dos imóveis ao redor. 
E a situação tem se agravado com as reiteradas situações de violência geradas por 
seus frequentadores após saída. Não raramente acontecem brigas dentro e fora do 
estabelecimento, colocando em risco a segurança não só dos moradores das 
imediações, mas de toda população de Pato Branco. 
Conseguimos em um dia, coletar mais de 70 assinaturas que compõem um abaixo 
assinado já protocolado junto a Secretaria de Meio Ambiente e demais órgãos 
competentes (em anexo), em que solicitamos providências quanto ao referido 
estabelecimento.  
Assim, pensando em melhorar a qualidade de vida da população, queremos 
aproveitar essa revisão do plano diretor para solicitar a revisão do zoneamento 
quanto a liberação para este fim econômico na nossa região central urbana, que 
também deve ser lembrada como área residencial.  
Grata pela atenção, me coloco à disposição para esclarecimentos.  
Eliane Del Sent Catani” 

 

Considerações preliminares: 
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 Juntamente ao e-mail, em anexo, a remetente encaminhou um documento assinado por 

73 pessoas no qual consta maior detalhamento das objeções acima abordadas. O documento se 

encontra no Anexo VIII. 

 

Resposta: 

 Prezada Elaine, de início registramos que sua participação nas discussões e debates no 

processo de revisão do Plano Diretor Municipal, manifestando sua opinião, expondo problemas, e 

desafios para o desenvolvimento futuro da cidade e bem estar dos cidadãos patobranquenses é de 

suma importância. Em resposta a solicitação e abaixo assinado apresentado, no qual é relatada a 

perturbação do sossego por parte de estabelecimento localizado na Rua Caramuru, 450, área 

central da cidade de Pato Branco, requerendo, portanto, que no processo de revisão do Plano 

Diretor Municipal a nova proposta de Zoneamento e legislação urbanística considere e estabeleça 

parâmetros de incomodidade para aquela região em benefício do bem estar social, esclarecemos o 

que segue. 

Primeiro é importante apresentarmos algumas considerações sobre os objetivos e 

funcionalidades na revisão do Zoneamento Urbano dentro do processo de revisão do Plano Diretor 

Municipal. 

 Essencialmente, o Zoneamento setoriza o espaço urbano, dividindo-o em áreas conforme 

permissibilidade de uso e formatos de ocupação do território. O objetivo do zoneamento é fazer com 

que os terrenos e imóveis urbanos cumpram com a sua função social, considerando as 

infraestruturas urbanas existentes e sua capacidade de atender adequadamente a população, 

considerando, dentre outros aspectos parâmetros de incomodidade que os usos não residenciais 

geram na vizinhança residencial. Sendo assim, são estabelecidas zonas, setores ou eixos, nos 

quais são orientados os parâmetros de uso e de ocupação tecnicamente adequados para toda a 

área urbana do município.   

A problemática apresentada diz respeito a uma situação muito específica, referente a um 

único estabelecimento particular, cuja operação, segundo as objeções expostas, acarreta em um 

impacto significativo ao seu entorno e vizinhança.  

É muito importante esclarecer que a revisão da legislação, não tem a capacidade de 

modificar ou impedir o funcionamento de edificações com alvará de funcionamento já 

aprovados como é o caso do estabelecimento mencionado, o qual já possui alvará de 
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funcionamento aprovado. A lei passará a ser cobrada para as futuras edificações, a partir do 

momento em que a mesma seja sancionada. 

A proposta de Zoneamento será regulamentada em lei complementar específica (Lei de Uso, 

Ocupação e Parcelamento do Solo Urbano – LUPA), deve responder a questões gerais da área 

urbana de Pato Branco como um todo.  

Destacamos que a região da Rua Caramuru e a área central como um todo, 

indiscutivelmente correspondem as áreas mais bem servidas por infraestruturas e serviços variados 

de toda a cidade. A proposta da revisão do Plano Diretor visa potencializar essa característica, 

estimulando o adensamento e a diversificação das atividades urbanas nessa região. 

A Lei do Plano Diretor estabelece as linhas mestras de expansão, composição e organização 

do espaço urbano para o desenvolvimento sustentável do Município de Pato Branco. Estão em 

processo de revisão as demais legislações urbanísticas municipais, que se constituem a verdadeira 

caixa de ferramentas para que se possam atingir os objetivos estabelecidos pelo novo Plano Diretor, 

como a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, o Código de Obras e Edificações, Código 

de Posturas Municipais, dentre outras. 

Com o objetivo de garantir o bom convívio urbano, na revisão da legislação urbanísticas 

municipal em especial no que concerne ao Código de Obras e Edificações, que regulamenta os 

critérios e padrões construtivos, serão disciplinados os casos em que se exige isolamento acústico, 

de acordo com o tipo de uso de cada edificação.  Também no Código de Posturas, que estabelece 

as regras de convivência e sossego público terá a revisão dos dispositivos que quanto a emissão 

de sons e ruídos, estabelecendo sanções e multas para estabelecimentos. 

 Vale ressaltar, como bem retratado no documento anexado no e-mail, os estabelecimentos 

de um modo geral devem estar de acordo com as normativas e legislações das instâncias 

superiores, estadual e federal. Portanto, devem respeitar a Constituição Federal, a Lei de 

Contravenções Penais (Lei n°. 3.688/41), Lei de Crimes Ambientais (Lei n°. 9.605/98), entre outras 

normativas legais associadas ao caso abordado, e qualquer transgressão aos preceitos legais 

estabelecidos podem ser objeto de fiscalização e demais medidas por parte das autoridades.  

 Os apontamentos e as denúncias feitos em relação ao estabelecimento localizado na Rua 

Caramuru 450, serão encaminhados para os órgãos competentes para fins de fiscalização e 

providências.  
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 Reiteramos que sua participação é muito importante para o processo de construção coletiva 

de revisão do Plano Diretor Municipal, desde já agradecemos a colaboração. 

 

Contribuição 02 

Remetente: Angelo Guedes 

Horário de envio: 21h 

 

Texto do e-mail: 

 

“Gostaria de saber quanto ao Rio Ligeiro nos bairros Industrial, São Vicente e 

Bonatto, ele também será fechado e feito galerias assim como em outras áreas da 

cidade? Ou tem algum plano de revitalização e estímulo ao desenvolvimento a essa 

região?” 

 

Resposta: 

Prezado Angelo, agradecemos por sua contribuição. Dentro da Revisão do Plano Diretor, 

não há proposta de canalização dos rios presentes na área urbana. Propõe-se, pelo contrário, a 

valorização dos recursos hídricos a partir da manutenção das Áreas de Preservação Permanente 

(APP), conforme estabelece a Lei Federal nº 12.651/2012. No Produto 3 - Objetivos, Diretrizes e 

Propostas para uma Cidade Acessível e Sustentável, são elencadas algumas diretrizes, propostas 

e ações que endereçam essa questão. Como exemplo, estão a Ação 4.8.2 “Elaborar estudo 

socioambiental voltado à identificação de áreas prioritárias para atuação e ao diagnóstico da 

situação das APPs no município” e a Ação 4.8.3 “Criar um Programa de Recomposição de Matas 

Ciliares no município, para restaurar áreas de APP com a introdução de plantas nativas e 

regeneração natural, atuando junto a entidades parceiras”. 
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ANEXO V - LISTA DE PRESENÇA 
 

Figura 2: Lista de presença da Segunda Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023).  
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ANEXO VI – APRESENTAÇÃO 

 

Figura 3: Apresentação da Segunda Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023). 
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ANEXO VII - REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

Figura 4: Registro fotográfico da Segunda Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023). 
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ANEXO VIII – ANEXO ENCAMINHADO JUNTAMENTE AO E-MAIL 01 
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